Lei nº 5.409, 13 de abril de 2026

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

A Câmara Municipal aprova:


Resolve:
Artigo1o.-Ficaabertonoorçamentovigente,umcréditoadicionalnaimportânciade R$151.000,00 distribuídos as seguintes dotações:
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Suplementação ( + )
Anulação

151.000,00


02	01	02	SecretariadaCâmara

	24
	01.031.0011.2002.0000
	AdministraçãoLegislativa
	151.000,00
	

	
	
	ManutençãodaSecretariadaCamara
	F.R.:	001
	00

	
	4.4.90.52.00
	EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE
	
	

	
	01
	TESOURO
	
	

	
	110000
	GERAL
	
	



Artigo2o.-Ocréditoabertonaformadoartigoanteriorserácobertocomrecursos provenientes de:
Anulação:


020102
8

SecretariadaCâmara
01.031.0011.2002.0000	AdministraçãoLegislativa



-10.000,00

ManutençãodaSecretariadaCamara
3.1.90.11.00	VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOALCIVIL
01	TESOURO
110000	GERAL


	10
	01.031.0011.2002.0000
	AdministraçãoLegislativa
	-40.000,00
	

	
	
	ManutençãodaSecretariadaCamara
	F.R.Grupo:	001
	00

	
	3.1.90.94.00
	INDENIZAÇÕESERESTITUIÇÕESTRABALHISTAS
	
	

	
	01
	TESOURO
	
	

	
	110000
	GERAL
	
	

	16
	01.031.0011.2002.0000
	AdministraçãoLegislativa
	-35.000,00
	

	
	
	ManutençãodaSecretariadaCamara
	F.R.Grupo:	001
	00

	
	3.3.90.35.00
	SERVIÇOSDECONSULTORIA
	
	

	
	01
	TESOURO
	
	

	
	110000
	GERAL
	
	



F.R.Grupo:

0010




	20
	01.031.0011.2002.0000
	AdministraçãoLegislativa
	-15.000,00
	

	
	
	ManutençãodaSecretariadaCamara
	F.R.Grupo:	001
	00

	
	3.3.90.46.00
	AUXÍLIOALIMENTAÇÃO
	
	

	
	01
	TESOURO
	
	

	
	110000
	GERAL
	
	





020102
21

SecretariadaCâmara
01.031.0011.2002.0000	AdministraçãoLegislativa



-10.000,00

ManutençãodaSecretariadaCamara
3.3.90.91.00	SENTENÇASJUDICIAIS
01	TESOURO
110000	GERAL

F.R.Grupo:

00100



22	01.031.0011.2002.0000	AdministraçãoLegislativa	-5.000,00

ManutençãodaSecretariadaCamara
3.3.90.92.00	DESPESASDEEXERCÍCIOSANTERIORES
01	TESOURO
110000	GERAL

F.R.Grupo:

00100



23	01.031.0011.2002.0000	AdministraçãoLegislativa	-36.000,00

ManutençãodaSecretariadaCamara
4.4.90.51.00	OBRASEINSTALAÇÕES
01	TESOURO
110000	GERAL

F.R.Grupo:

00100



-151.000,00


Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 13 de abril de 2026.



JULIO FERREIRA DO CARMO 
PREFEITO MUNICIPAL
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